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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. 
Extrato do Primeiro Termo de Apostilamento à Ata de Registro de 
Preços nº 342/2023 (Aquisição de materiais médicos permanentes e 
materiais para fins fisioterapêuticos - Vol. I – de “A a C”). O presente 
termo tem como objeto o apostilamento para fins de alteração dos 
itens 12, 13, 22, 23, 26, 27, 30, 33 e 35 da Ata de Registro de Preços n° 
342/2023, para remanejamento do saldo parcial do Consórcio 
ICISMEP para o município de Mateus Leme. Contratada: A a Z Saúde 
de Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares LTDA, com sede na 
Rua Professora Viero, n.º 1340, sala 1, Bairro Madureira, no Município 
de Caxias do Sul - RS CEP: 95040-520, Fone (54) 3227-7600, inscrita 
no CNPJ sob o nº 17.238.455/0001-42. O pagamento referente aos 
quantitativos remanejados serão de responsabilidade do município de 
Mateus Leme. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público ICISMEP e representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor 
de Controle de Contratos do Consórcio, com endereço Rua Orquídeas, 
nº 489, Bairro Flor de Minas, CEP 32920-000, no Município de São 
Joaquim de Bicas/MG, no horário de 10h às 16h. Outras informações, 
telefone (31) 98308-8642.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O 
Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba - ICISMEP, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Edital 01/2022 do Concurso, torna público a retificação da 
decisão dos recursos contra o resultado da Prova de Títulos para os 
cargos de nível Superior e o Resultado Final do concurso para todos os 
cargos. A integra dos resultados serão divulgados nos endereços 
eletrônicos &lt;https://icismep.mg.gov.br/concursos-publicos&gt; e 
&lt;www.gestaodeconcursos.com.br&gt; e seu extrato de aviso de 
publicação será veiculado no Órgão Oficial &lt;https://
icismep.mg.gov.br/orgao-oficial&gt;.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP.  
Processo Licitatório n° 111/2020. Pregão Presencial nº 62/2020. 
Contrato nº 23/2021. Contratada: Biomtech Soluções em Tecnologia S/
A. Referência: contrato administrativo – prorrogação de vigência - 
supressão – reajuste de valor – possibilidade. Decisão. Considerando a 
documentação inserida no Processo Licitatório n° 111/2020; 
Considerando a justificativa do setor técnico encampada no formulário 
para solicitação da prorrogação do prazo de vigência, bem como para 
supressão de parte do valor do contrato; Considerando a observância 
da temporalidade de 12 (doze) meses desde a concessão do último 
reajuste à Contratada; Considerando a manifestação constante no 
Parecer Contábil de fls. 740; Considerando a manifestação constante 
no Parecer Jurídico nº 309/2023; E, por fim, considerando o que dispõe 
o art. 65 da Lei nº 8.666/93; Decide-se pela prorrogação contratual por 
mais 12 (doze meses), bem como pela concessão do reajuste solicitado 
pela Contratada. Ademais, face ao acordado entre as partes no que se 
refere à supressão contratual, o valor do contrato em comento será de 
R$509.550,60 (quinhentos e nove mil, quinhentos e cinquenta reais e 
sessenta centavos). Publique-se. Após, promova-se o respectivo Termo 
Aditivo. São Joaquim de Bicas/MG, 12 de setembro de 2023. Eustáquio 
da Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio ICISMEP.
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